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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

         CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CARAÁ

                                                           Av. Arno Von Saltiél nº 190 – CEP 95515-000 – Centro - Caraá/RS - Fone (51) 3615-1315 – 3615-1041
                                                                                Site: www.cmcaraa.rs.gov.br                                      E-mail: cmcaraa@gmail.com

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2018

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO E MANUTENÇÃO DE UM SITE PARA A CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ, COM NOVO LAYOUT, INCLUINDO INFORMAÇÕES QUE ATENDAM TOTALMENTE A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL DE CARAÁ/RS , inscrita no CNPJ sob n.º 01.640.410/0001-60, isenta de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Arno Von Saltiél, nº 190, Centro, Caraá/RS,  CEP 95515-000, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ELOI ADÃO EDINGER DALATHEA, portador da Cédula de identidade RG nº 5027462059, inscrito no CPF sob nº 531.714.890-15, e a empresa DYNAMIKA SOLUÇÕES WEB LTDA, CNPJ nº 19.576.309/0001-52, localizada na Rua Mamoré nº 344/201 – Bairro Igara, Canoas – RS, neste ato representada por  ÁLVARO LOCATELLI, por ora denominada CONTRATADA, na qualidade de vencedora da Dispensa de Licitação nº 04/2018, Processo Administrativo nº 004/2018, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93, e posteriores alterações, firmam o presente contrato, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
– OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO
O objeto e forma de execução deste contrato terá duas etapas:
1.1 – Prestação de serviços de hospedagem, manutenção e suporte para a administração, atualização e manutenção de website institucional da Câmara de Vereadores de Caraá, incluindo o sistema de áudio pela web, garantir a hospedagem em tempo integral e a funcionalidade do sistema dinâmico de atualização, permitindo aos servidores do Legislativo Municipal manter o website sempre atualizado com informações do Poder Legislativo, oferecendo suporte virtual e presencial se necessário.
1.2 -  Capacitação e treinamento de servidores indicados pela contratante para atualização e manutenção do conteúdo do website institucional da Câmara de Vereadores, criando autonomia total e independência de terceiros e de administrações presidenciais no que tange a alimentação de propriedade virtual do Legislativo Municipal em matérias publicitárias, projetos de leis, administração interna, informação e transparência dos atos da Casa, deixando assim o contribuinte informado sobre todas as ações de seus efeitos.
1.3 – Para hospedagem do site no servidor será disponibilizado um espaço total de 10.000 (dez mil) MB e uma taxa de transferência de 50.000 (cinquenta mil) MB/mês.

1.4 – Caso seja necessária transferência de arquivos em tamanho superior ao especificado no item anterior, o contratado fará tal transferência, mediante solicitação do contratante e envio de tal arquivo àquele, diretamente para o servidor.

CLÁUSULA SEGUNDA
– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

2.1 – Manter durante toda a execução contratual as obrigações assumidas assim como todas as condições de admissibilidade exigidas neste contrato, inclusive quanto a regularidade fiscal e trabalhista.

2.2 – Possibilitar a fiscalização da Câmara de Vereadores, fornecendo informações e exigências por ela apresentadas.

2.3 – Refazer, reparar ou substituir, às suas expensas e nos prazos estipulados pela fiscalização da Câmara de Vereadores, todo o serviço considerado inaceitável.

2.4 – Responder por qualquer dano ou prejuízo causado à Câmara de Vereadores ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço previsto neste instrumento contratual.

2.5 – Preservar e manter a Câmara de Vereadores a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

2.6 – A execução do objeto deverá ser realizada unicamente pela contratada, sendo expressamente vedada a subcontratação de parte ou de todo o objeto contratual.

2.7 – A contratada deverá apresentar o layout e como se dará o funcionamento das secções do site em até 30 (trinta) dias, a partir da data de assinatura deste contrato.

2.8 – Após a aprovação da Assessoria Jurídica, o prazo para entrega do produto finalizado será se 60 (sessenta) dias.

2.9 – O site, a partir de sua criação e instalação, pertence exclusivamente à Câmara de Vereadores de Caraá, devendo, a contratada, permitir todo e qualquer tipo de acesso para a administração dos mesmos.

2.10 – O treinamento dos servidores indicados pela contratante, sobre as funcionalidades do site, se dará em sua sede, ou por meio de ferramentas virtuais (e-mail) ou ainda por telefone.

2.11 – A Câmara de Vereadores enviará todo o conteúdo (imagens e textos) para a contratada em, no máximo 30 (trinta) dias após a aprovação dos layouts.

2.12 -  A Câmara de Vereadores terá 12 (doze) meses de suporte após a assinatura do termo de recebimento do site, compreendendo-se como suporte os ajustes e assessoria necessários para o funcionamento do mesmo.

2.13 – Melhorias e modificações do site, sempre que solicitadas, deverão ser executadas pela contratada durante toda a execução contratual.

CLÁUSULA TERCEIRA
– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1 – Disponibilizar as informações e documentos necessários para o desenvolvimento das atividades mencionadas nas cláusulas primeira e segunda para execução do presente contrato.

3.2 – Acompanhar a execução e zelar pelo bom andamento do que foi pactuado.
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 – O valor total deste contrato, incluindo o item 1.1 e 1.2 da cláusula primeira é de R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais), o qual será pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais).

4.2 – A Contratada emitirá nota fiscal correspondente a cada parcela, que após ser conferida será encaminhada à Contabilidade da Câmara de Vereadores para processamento e posterior pagamento.

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E VIGÊNCIA

5.1 – Os serviços previstos neste contrato deverão ser executados no prazo estipulado pela cláusula quarta, tendo vigência de 12 (doze) meses, a partir da assinatura deste contrato.

5.2 – O contrato poderá ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, desde que sejam mantidas as condições mais vantajosas para a Administração;

5.3 – O valor mensal poderá ser reajustado a cada período de 12 (doze) meses, de acordo com o índice oficial acumulado do IGP-M no período da realização do serviço.
5.4 – O desenvolvimento do site, a partir da assinatura do contrato se dará em um prazo mínimo de 30 (trinta) dias e um prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO

6.1 – A contratada reconhece o direito da Câmara de Vereadores em rescindir unilateralmente o contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, com base no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer natureza.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES

7.1 – Em decorrência do descumprimento das obrigações por parte da contratada incidirá na aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento) do valor total do contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO

8.1 – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 01 – CÂMARA DE VEREADORES

UNIDADE: 01 – CÂMARA DE VEREDORES

FUNÇÃO: 01 – LEGISLATIVA

PROGRAMA: 00.01 – EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA

PROJETO/ATIVIDADE: 2002 – MANUT. DOS SERV. ADM. DA CÂMARA

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA

VALOR DOTAÇÃO: R$ 9.812,51
CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Antonio da Patrulha, Estado do Rio Grande do Sul, para dirimir as questões judiciais provenientes do presente contrato.

        CLÁUSULA DÉCIMA – DA REGÊNCIA
10.1 – O presente contrato reger-se-á pelas normas estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei Federal nº 10.520/02.
    E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento, em     02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo firmadas, a tudo presentes.
Caraá/RS, 14 de dezembro de 2018.
______________________________________

CONTRATANTE

CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ

___________________________________

CONTRATADA

DYNAMIKA SOLUÇÕES WEB LTDA
Testemunhas:
____________________________________
____________________________________

